
 diário oficial Nº 34.694  33 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 28h

Gratificação de Magistério– 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

2.059,00
288,26
234,73

1.420,09
4.002,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700481
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.473 de 24 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/497090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, lUcirENE fariaS TaVarES, mat. nº 184829/1, na fun-
ção de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.918,51 (dez mil, novecentos e dezoito reais e 
cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício do cargo comissionado de diretor do departamento de Execução 

orçamentária e financeira – daS-4 – 100%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.560,76
3.677,58
187,29

1.398,44
4.094,44

  10.918,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700471
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.026 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/327040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa lUcia dE BarroS BraGa, mat. nº 
3255727/1, na função de auxiliar Técnico, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e 
renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
 660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699354
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.192 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/528281.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-

mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
clEUdE Maria aMoriM alVarENGa, mat. nº 5234344/1, no cargo de 
investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$12.034,05 (doze mil, trinta e quatro reais e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
 1.157,12
 1.322,42
  495,91

  3.438,30
  12.034,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699374
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.234 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/529437.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, ZacariaS ViToriaNo frEiTaS, mat. nº 2049376/1, 
na função de Motorista de defensoria Pública, pertencente ao quadro de 
pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.850,50 (três mil, oitocentos e cin-
quenta reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.567,00
  1.283,50
3.850,50

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699387
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.189 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/362965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 089/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, alVaro 
MUNiZ dE oliVEira, mat. nº 5413923/1, no cargo de investigador de 
Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Es-
tado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.893,63 (doze mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.653,03
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.653,03

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.157,12
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.157,12
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.157,12

complementação Pecuniária – 80% 1.322,42
adicional de curso de Especialização – 30% 495,91

adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.297,88
Total de Proventos 12.893,63


